PARECER N.º 1337, DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 0515, DE 2001

De autoria do Nobre Deputado Valdomiro Lopes, o Projeto em epígrafe cria linha de crédito privilegiado para a pecuária leiteira no âmbito do Estado.

Nos termos do item 3 do Parágrafo Único do artigo 148 da XI Consolidação do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 119ª a 123ª Sessões Ordinárias, de 03 a 10 de setembro de 2001, não recebendo emendas ou substitutivos.

Seguindo o processo Legislativo normal, foi encaminhada para ser analisada quanto ao mérito.

Ao fazê-lo verificamos que a iniciativa é meritória pois pretende criar incentivo aos produtores de leite para que possam dar continuidade às suas atividades.

Entendemos, portanto, ser o Projeto de Lei n.º 0515/2001 merecedor do nosso apoio, pelo que somos favoráveis.

a) ROGÉRIO NOGUEIRA – Relator Especial
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